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A Subcomissão da Comissão Permanente de Economia reuniu no dia 10

de Setembro de 2008, na sede da Assembleia Legislativa da Região

Autónoma dos Açores, na cidade da Horta, a fim de apreciar e dar parecer

sobre o Projecto de Decreto-Lei que "transpõe para a ordem jurídica

interna a Directiva nO.2001/114/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro,

relativa a determinados leites conservados parcial ou totalmente

desidratados, destinados à alimentação humana, alterada pela Directiva nO.

2007/61/CE, do Conselho, de 26 de Setembro, e revoga o Decreto-Lei nO.

213/2008, de 18 de Setembro".

CAPíTULO I
ENQUADRAMENTO JURíDICO

A apreciação do presente Projecto de Decreto-Lei enquadra-se no disposto

no n.o 2 do artigo 229.°, da Constituição da República Portuguesa, e na

alínea i) do artigo 30.° do Estatuto Político-Administrativo da Região

Autónoma dos Açores - Lei n.O61/98, de 27 de Agosto.

CAPíTULO 11

APRECIAÇÃO NA GENERALIDADE E ESPECIALIDADE

o presente projecto visa transpor para a ordem jurídica interna a Directiva

n.o2007/61/CE, do Conselho, de 26 de Setembro, que altera a Directiva n.o

2001/114/CE, do Conselho, de 20 de Dezembro de 2001, relativa a

determinados leites conservados parcial ou totalmente desidratados,

destinados à alimentação humana.
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o Regulamento (CE) n.o 1925/2006, do Parlamento Europeu e do

Conselho, de 20 de Dezembro, vem regular a adição de vitaminas,
mineraise outras substâncias aos alimentos.

o presente projecto, a fim de evitar a dispersão de legislação sobre a

matéria, consolida a disciplina jurídica sobre determinados leites

destinados à alimentaçãohumana.

A Subcomissãoentendeu, por unanimidade,nada ter a opor na generalidadeao

presente projecto.

Para a especialidade, deve ter-se em conta que a VI revisão constitucional

redefiniuo estatuto constitucionaldas autonomiasregionais,em especial no que

se refere à competência legislativa regional, cujo âmbito passou a ser

parametrizado em função das matérias enunciadas nos respectivos Estatutos

Político-Administrativosque não sejam reservadas aos órgãos de soberania.

Neste contexto, o n.o 2 do artigo 228.° da CRP veio consagrar o princípio da

supletividade do direito estadual sobre o direito de origem regional, em matéria

não reservada aos órgãos de soberania.

Considerando que o projecto de diploma em apreciação versa sobre matéria não

reservada aos órgãos de soberania, relativamente à qual as Regiões Autónomas

detêm competência concorrencial, afigura-se despropositada a consagração da

respectiva aplicabilidade às Regiões Autónomas contida no artigo 8°, por ser

manifestamente desnecessária, face ao princípio constitucional da supletividade

do direito estadual. Para além disso, a execução dos actos legislativos nacionais

decorre inequivocamente do disposto no artigo 81.° do Estatuto Político-

administrativo da Região Autónoma dos Açores.
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Horta, 10 de Setembro de 2008.

o Relator

(Henrique Ventura)

o presente relatório foi aprovado por unanimidade.

o Presidente

José do Rego
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